
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

TERMO   DE   HOMOLOGAÇÃO    

   

 

 
 
 
 

O Conselho Municipal de Educação do Município de Condeúba – Estado 

da Bahia aprova e eu homologo a Resolução nº 001/2013, de 09 de Abril de 

2013, que revogou a Resolução CME nº 010/2010 e deu outras providências. 

 

    

   Condeúba-BA, 10 de Abril de 2013 

 

 

   ___________________________ 

         José  Augusto  Ribeiro 

         Prefeito 
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